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EXPEDIENT! LID

vft,i 30 OUT 1989 378/89 

Sarandi, 26 de outubro de 1.969. 

REF.: Instituigao do 8TN (8Onus do Tesouro Nacional) como 

indexador de créditos tributérios do Município de Sarandi. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar 'a mais alta ' 

consideragao dessa Egregla Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei, ' 

dispondo sobre a adoço de medidas que visem a resguardar os crédi-' 

tos Municipais, das perdas acometidas pelo processo inflacionério. 

Como se sabe, a economia brasileira vem ' 

sofrendo processo inflacionério galopante, isto 6, com elevadissimos 

indices em curto espaço de tempo. Os agentes econOmicos procuram, co 

mo e obvio, se protegerem buscando indexadores para a manutengao do 

valor real de sues receitas. 

No se vislumbra por outro lado, quais- ' 

quer medidas que venham, a curto prazo, ou mesmo a médio, a corrigir 

as causes do processo ref==rido. E estas medidas somente podem ser to 

madas pelo Governo Federal. 

Acresce a este fato, que as despesas j 

xas da municipalidade sofrem diuturnamente corregao de suas bases, ' 

Fugindo totalmente ao controls exercido pelo Executivo Municipal. ' 

Queremos nos referir a gatos com combustiveis, lubrificantes, peças, 

salários, materiais de consumo, etc..., cujos valores so reajusta-

dos pelos fabricantes e comerciantes diariamente. 

Nestas condiçoes no resta ao Executivo 

- .400A. 
outra alternativa se nao a de acompanhar as demais Prefeitura On ra _ 
giao e de todo o Brasil, adotando medidas consentneas com a tealgLta m _ ,. .4 
de brasileira. o 

EXMg. SR. 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 

Atenciosamente 

e---
emes Pereira 

EFEITO MUNICIPAL 

es, 

• 
C 

tr,
,n1-11.10 

2, - -
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APROVADO EM.1 
POR 

Tesouro 

valores 

PROJETO DE LEI NO 7 eva.9. 378/89 

SOMULA: Institui o BTN (Bônus do Tesouro' 

Nacional) como indexador de créditos tri-

butArios ou no, do Município de Sarandi, 

na forma que especifica: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es 

tado do ParanA, aprova e eu, 

LIO CREMES PEREIRA, Prefeito Muni 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica instituido o 6TN (86nus do 

Nacional) como referencial de indexagao para a corregao dos 

monetArios de tributos, contribuigEms e outros créditos per-

tencentes ao Município. 

§ 19 - 0 Executivo baixar A ato adminis 
, 

trativo fixando, no ultimo dia de cada mas, o referencial de indexa-

go para o ms seguinte, na forma do referencial apurado pelo Gayer-

no Federal. 

§ 29 - Na hipótese de que este referen 

cial venha a ser extinto ou alterado pelo Governo Federal, automati-

camente o Executivo Municipal baixará ato adotando a nova nomenclatu 

ra do indexador, de forma a que o credito da Prefeitura no venha a 

sofrer da corrosao inflacionaria. 

Art. 29 - Alem das hipóteses previstas 

nesta Lei, o indexador adotado poder A ser utilizado para a atualiza-

go monetAria de qualquer contrato ou obrigagao expressa em moeda na 

cional, e da qual o Município seja parte, e desde que efetivado apOs 

a vigência da Lei. 
Art. 39 - Os tributos lançados em pocas' 

certas, conforme o estatuido em Lei, tali() seus valores monetérios ' 

ajustados pelo valor da 6TN do me's da efetiva arrecadaggo. 

- Os cráditos tributArios cuja ba 

se de calculo so declarados pelos contribuintes e homologados pelo 

Art. 49 

,  
órggo Fazendario da Prefeitura, 

dos desde a época de sua constituiggo 
mento 'a Tesouraria. 

terao seus valores básicos re 
kt 

at a data do efetivo orecolhi—J. 
FL 

-cont t1.02-e' 
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Art. 5Q - Os cr ditos edtas tributArios lança-

dos e no arrecadados nas épocas proprias, sera° atualizados pelo ' 

8Onus do Tesouro Nacional-8TN, antes de serem inscritos em Divida 

Ativa, obedecidas as prescriçt7;es dos artigos 148 e 154, da Lei Muni-

cipal 077/83, de 01/12/83-C6digo TributArio Municipal. 

Art. 6° - 0 referencial de indexaggo de 

que trata o art. lg desta Lei, no se aplica na cobrança da tarifa 

de Agua potável, lançada mensalmente pelo Município, a qual possui 

legislaçao proria e especifica. 

Art. 7g - Esta Lei entrar A em vigor na da 

ta de sua pub1icaçao, surtindo seus efeitos a partir de 1Q de janei-

ro de 1990, revogando-se nesta data as disposigoes em contrario. 

ICIPto 

o 
tt%\114 q 4' 

(9,

00p,
03210°°

t.tt. do 

PAÇO MUNICIPAL, 26 de outubro de 1989. 

- HL CREMES PEREIRA - 

Prefeito Municipal 

sr FLS. 
••=c 

41; 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

378/89 

Comissão de Justi Redação 

NNW da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
gão designo relator do Projeto de Lei N.o 378/89, do POdor Exeautiv, Municipal 
o Vereador Jos 4 Zeno Pacliin. 

omissão 

PARECER 

A Comissão de Justiga. e Redação, analizando o Projeto 
de Lei ng 378/89, do Poder executivo "Municipal, na qual Instituição do 3TN 
(138nus do Tesouro Nacional) como indexador de cr4ditos tributArios do Yiuni 
cfpio de Sarandi, conclui oue a. proposigão tam m4rito,-4 legal e constitu-

cional. Este 4orarecerFA. VORAVE  L, cabendo ainda 

nal, do Soberano Plen&rio desta Colendo Legislativo. 

decisao Pi-

Sala das ComissZes Permanente da. Cãmara Municipal, aos 
24 dias do s de Novembro do ano de 1.989. 

A 

4 

Sebastiao ancio ae Oliveira 
4 

= PRESIDETI = 

Jos4 eno Fach 

= SECRELIRIO = 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças Orçamento 

Pre te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 378/89, do Poder Exec 'vo Municipal 
o Vereador Cilas Souza Marais. 

Pres dents da Com ssão 

PARECER 

A Comisso de Finanças e Orgamento, analizando o Pro-

jeto de Lei ng 378/89, do Poder Executivo rUnicipal l na qual instituigao ' 

do BTN (Anus do Tesouro Nacional) como indexador de cr4ditos tribut4rios 

do Munic io de Sarandi, conclui que a proposiçao tem m4r1to, legal e 

constitucional. Este 6onarecerFAVO2  SVEL, cabendo aindaadeci-
. . 

sao Final, do Soberano PlenLio deste Colando Legislativo. 

aos 24 dias 
1 

do ms 

José Zeno Pachin 

= PRESIDENTE = 

AO 

Sala das ComissZes Permanente da nmara Municipal, 

Novembro do ano do 1.989. 

Cilas uza horais 

=SECRETÁRIC = 

I 
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Requerimento N.o 

As horas (a) - Funcionário responsável 

Seção de Expediente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

236/89 

Rejeitado em 

Indeferido em /I / / 

3 7 8 / 8 9 

Apresentado em 11 12 89.

Aprovado em 

Deferido em 

Atendido - Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente 

11 /12 /89. 

/- / 

O adiante subscrito, Vereador can assento 

a este legislativo, no uso das atribui96es legais, que lhe sao conferi-

das pelo Regimento Interno, requer a Mesa, ouvido o Soberano Plenário , 

dispense do INTER3TfCIO DE TERCEIRA DI3CUSS20 e JUIDAgA0 FINAL, o ?roje-

to de Lei nq 373/89, de a,itoria do Poder 7,xecutivo Municipal, o qual '-

Instl.tui o -3TN(1.16nus do Tesouro Nacional), como indexador de créditos ' 

tributários ou não, do Município de Sarandi, na forma que especifica-Ha 

ja visto que o mencionado Projeto de Lei, teve sua aprovaçao fiesta data 

em Segunda discussao e votaçao, eat sua redac)ao original aem emendas oi 

modificaçrms, no necessitando portando de mais uma discussRo. 

Sta. jab Sesz6es cia Camara hunicinal, aos 

11 dias do mAs de f)eaembro dc anu de 1.989. 

• •Ak 
SEBT6NCIO DE OLIVEIRA 

. Vereador - Autor 


